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Confecção do livro denominado "CAFÉ COM POESIA" para o 
Departamento de Cultura do Município. 

Unidades Atendidas pelo 
Estudo: 

 
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

SIGILO: ( )  Sim ( X ) Não 
 
 

 

 
1 - Contato: 

E-mail: cultura@albertina.mg.gov.br – responsável: Juliana Maria Campanhari Buton 

2 - Descrição da necessidade 
 
Necessidade da contratação:  O livro Café com Poesia, faz parte da documentação que será 
juntada ao processo do dossiê que visa fazer o registro do Cultivo do Café Albertinense 
como patrimônio imaterial do município de Albertina MG. Por esse motivo necessita-se a 
realização desse serviço para enriquecimento do dossiê supracitado. 
 

Este dossiê traz informações acerca do município em relação aos dados coletados 
sobre o café, abarcando os diversos aspectos que o permeiam, como por exemplo, dados 
socioculturais, históricos e antropológicos. Além disso, foi realizada a descrição dos 
elementos culturalmente relevantes e que justificam a importância do bem cultural para a 
memória e identidade da comunidade detentora. Nesse sentido, este dossiê apresenta 
informações e diretrizes que servirão de fundamentação para a salvaguarda deste bem 
imaterial.  
 

O livro traz poesias relacionadas ao Café contribuindo para promoção o respeito à 
diversidade cultural e à criatividade humana. A cidade de Albertina é movida pela produção 
de café não apenas na economia, mas também na tradição cultural, uma vez que o café faz 
parte da história da cidade, envolvendo gerações de famílias.  

 
O objetivo deste trabalho é garantir que o café de Albertina seja formalmente 

reconhecido como parte integrante do patrimônio cultural municipal e tenha condições de 
existência, permanência e continuidade. O Livro Café com Poesia será um instrumento para 
futuras pesquisas no setor cultural e educacional.  
 

O quantitativo se justifica para que haja uma ampla divulgação do material, levando 
em consideração que haverá distribuição gratuita dos livros. 
 
 
3 - Área requisitante 
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3.1 - A requisição dos serviços que compõe o objeto desta contratação partiu do Secretário 
Municipal de Administração, Flávio José Migliacio de Carvalho e da Diretora Municipal de 
Cultura, Juliana Maria Campanhari Buton. 
 
4. Requisitos da contratação: 
4.1 - A  contratação será por preço unitário, contratação por um período de 30 dias. 
4.2 - O Contrato poderá ser dispensado por encontrar respaldo no art.95 da Lei 14.133/2021 e 
suas alterações. 
4.3 – O prazo de execução dos serviços será de 10 dias contados a partir da emissão da 
AF/Ordem se serviço. 
4.4 – A entrega deverá ser feita da Secretaria Municipal de Administração, na Rua Luiz 
Opúsculo,290, centro, Albertina/MG. 

5 - Levantamento de mercado e justificativa da escolha da solução a contratar: 
5.1 - A escolha do tipo de solução se baseou na necessidade de juntar esse livro a 
documentação que compões o dossiê que visa o registro do cultivo do café albertinense. Na 
região existe gráficas e editoras que realizam esse tipo de serviço, o que possibilita 
economicidade, eficácia e eficiência. 
 
5.2 – O levantamento de mercado de acordo com a necessidade da secretária solicitante. 
 
Item Discriminação Unid. Qt. Valor unitário 
1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO DE EDITORAÇÃO, CONFECÇÃO, 
IMPRESSÃO E EDIÇÃO DE 2.700 LIVROS NO 
FORMATO 14X21 CM, COM NO MINIMO DE 
116 PAGINAS CADA, IMPRESSÃO INTERNA 
EM PAPEL OFF-SET BRANCO, 90GR/M², NO 
MIOLO O TEXTO SERÁ IMPRESSO EM 
PRETO E BRANCO, COM LOMBADA 
QUADRADA. 
 
Confecção do livro denominado "CAFÉ COM 
POESIA" para o Departamento de Cultura do 
Município. 

SV 
 

2.700 
 

Banco de Preços de Contratações 
Públicas –  
Ministério da Defesa/ Comando do Exército/ 
secretária de Ciência e Tecnologia/ Instituto 
Militar de Engenharia 
R$ 6,29 

Banco de Preços de Contratações 
Públicas –  
Ministério da educação/Secretária de 
Educação Media e Tecnológica / Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
Catarinense 
R$ 7,00 
 

Portal Nacional de Contratações 
Públicas –  
Conselho Federal de Medicina 
 
R$ 7,61 
 

 
6- Estimativa de preços ou preços referenciais: 
 
6.1 - Considerar-se á como preço referencial o valor médio obtido por meio do Portal 
Nacional de Contratações Públicas e de Banco de Preços de Contratações Públicas. 
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Item Discriminação Unid. Qt. Secretaria 
Solicitante 

Valor 
médio uni. 

Valor 
médio 
total 

1 
 
 

SERVIÇO DE EDITORAÇÃO, CONFECÇÃO, 
IMPRESSÃO E EDIÇÃO DE 2.700 LIVROS NO 
FORMATO 14X21 CM, COM NO MINIMO DE 116 
PAGINAS CADA, IMPRESSÃO INTERNA EM PAPEL 
OFF-SET BRANCO, 90GR/M², NO MIOLO O TEXTO 
SERÁ IMPRESSO EM PRETO E BRANCO, COM 
LOMBADA QUADRADA. 
 
Confecção do livro denominado "CAFÉ COM POESIA" 
para o Departamento de Cultura do Município. 

SV 
 

2.700 Secretaria 
Municipal de 
Administração 

6,97 18.819,00 

VALOR MÉDIO TOTAL:  R$ 18.819,00 

 
7 - Descrição da solução como um todo 
7.1 - A solução como um todo abrange serviços de confecção do livro denominado "CAFÉ 
COM POESIA" para o Departamento de Cultura do Município, para ser juntado a 
documentação do processo do dossiê que visa fazer o registro do Cultivo do Café 
Albertinense como patrimônio imaterial do município de Albertina MG. O livro visa 
contribuir para o processo na busca de tornar o café albertinense como bem imaterial. Sendo o 
serviço por preço unitário. 
 
8 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
8.1 - Parcelamento da solução afigura-se viável pois não haverá prejuízo para o conjunto da 
solução e perda da economia de escala se o serviço for julgado por item, pois se trata de um 
único item. 
 
9 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos  recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis: 
9.1 – A contratação do serviço que se pretende busca colocar em evidência a cultura do 
cultivo do café em Albertina, buscando a valorização do café albertinense no mercado.  
 
10 - Declaração de viabilidade ou não da solução: 
10.1 - A solução é viável, levando em consideração que o livro a ser confeccionado além de 
compor o dossiê do processo para tornar o café albertinense como bem imaterial, 
proporcionará divulgação da cultura do cultivo do café, valorizando o produto e a cultura.  
 

 
Albertina, 19 de dezembro de 2022. 

 
 

Flávio José Migliacio de Carvalho 
Secretário Municipal de  Administração 

 
 

Juliana  Maria Campanhari  Buton 
Diretora Municipal de Esporte, Cultura, Lazer,  

Meio Ambiente e  Turismo


